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MEMORANDO N.º 34/2026 Análise de Documentação de Exequibilidade

DE: SECR. MUN. PLANEJAMENTO, DES. ECONÔMICO E MOBILIDADE

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025

C/CÓPIA: TJ & TL CONSTRUÇÕES E PINTURAS EM GERAL LTDA

ASSUNTO: Análise de Documentação

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a INSTALAÇÃO DE FILTRO PURIFICADOR DE 

ÁGUA, REFORMA NA TORRE DO RESERVATÓRIO EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE TORRE 

NOVA, em regime de execução por empreitada global, na UBS da Palmeira, na Estrada da Palmeira, 

interior do município de São Jerônimo-RS.

Em atendimento ao Memorando nº 20/2026, que solicitou a comprovação da 

exequibilidade da proposta apresentada pela empresa TJ & TL Construções e Pinturas em Geral 

Ltda., nos termos da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se parecer técnico referente à análise da 

documentação encaminhada em 30/01/2026, nos seguintes termos:

A empresa TJ & TL Construções e Pinturas em Geral Ltda. apresentou proposta 

acompanhada de planilha orçamentária detalhada, cronograma físico-financeiro, composição do BDI 

e encargos sociais, no valor total de R$ 22.700,00 (vinte e dois mil e setecentos reais), correspondente 

a um desconto de 25,22% em relação ao valor estimado constante na planilha orçamentária anexa 

ao Edital.

Considerando o percentual de desconto ofertado, foi solicitada à licitante a comprovação 

da exequibilidade da proposta, nos termos do art. 59, inciso IV, e art. 60 da Lei nº 14.133/2021, a qual 

foi regularmente apresentada, analisada e considerada satisfatória.

Diante do exposto, opina-se pela aceitabilidade da proposta apresentada, sob o aspecto 

da exequibilidade econômico-financeira, não se verificando impedimentos ao regular prosseguimento 

das demais fases do certame.

São Jerônimo, 30 de janeiro de 2026.

Norberto Ferreira de Azambuja Junior
Arquiteto e Urbanista CAU/RS A289269-3

Fiscal Técnico
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